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acompanhamento e avaliação do resultado dos
projectos;

f) Não alienar ou ceder a qualquer título, sem
autorização prévia do gestor, as estruturas ou
equipamentos que beneficiaram de comparti-
cipação financeira ao abrigo do presente Regu-
lamento, num prazo de 10 e 6 anos, respec-
tivamente, a contar da data da sua aquisição
e zelar pela manutenção dos objectivos do
projecto;

g) Apresentar ao IFADAP, no prazo de um ano
a contar da conclusão material do investimento,
um relatório devidamente fundamentado sobre
a execução material e financeira do projecto;

h) Apresentar ao gestor relatórios anuais relativos
ao acompanhamento científico dos projectos
piloto durante o período fixado no despacho
previsto no n.o 2 do artigo 11.o;

i) Contabilizar os apoios recebidos nos termos da
legislação aplicável;

j) Garantir a igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres.

Portaria n.o 477/2001
de 10 de Maio

Com a publicação da Portaria n.o 1102-B/2000, de
22 de Novembro, foi aprovado o Regulamento da Apa-
nha de espécies animais marinhas.

Havendo-se detectado que a redacção do n.o 2 do
artigo 11.o, relativo ao manifesto de captura, é passível
de confusão, quando cotejado com o n.o 1 do mesmo
artigo, importa alterá-la.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de
Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 2 do
artigo 11.o do Regulamento da Apanha, anexo à Portaria
n.o 1102-B/2000, de 22 de Novembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Manifesto de captura

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O manifesto previsto no número anterior é feito

em impresso de modelo constante do anexo IV ao pre-
sente Regulamento e deve ser entregue nos 30 dias sub-
sequentes ao termo do trimestre a que respeita.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
18 de Abril de 2001.

Portaria n.o 478/2001
de 10 de Maio

Pela Portaria n.o 311/2000, de 30 de Maio, corrigida
pela Portaria n.o 735/2000, de 7 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Castro Vi-
cente, Porrais e Vilar Seco a zona de caça associativa
de Castro Vicente (processo n.o 2261-DGF), situada na
freguesia de Castro Vicente, município do Mogadouro,
com uma área de 1998,56 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida constatou-se existirem 1254 prédios
sem acordo dos respectivos titulares incluídos na zona
de caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do n.o 1
e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 311/2000, de 30 de Maio,
corrigida pela Portaria n.o 735/2000, de 7 de Setembro,
que concessionou à Associação de Caça e Pesca de Cas-
tro Vicente, Porrais e Vilar Seco a zona de caça asso-
ciativa de Castro Vicente (processo n.o 2261-DGF).

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Abril de 2001.

Portaria n.o 479/2001
de 10 de Maio

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, foi pela Portaria n.o 695/91, de 15 de Julho,
concessionada ao Clube de Caçadores da Gema a zona
de caça associativa da Herdade da Tisnada e outras
(processo n.o 693-DGF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Pego do Seixo» e «Murteira e Tisnada»,
sitos na freguesia de Colos, município de Odemira, com
uma área de 747,9667 ha, válida até 15 de Julho de
2001.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim, com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão atribuída pela Portaria n.o 695/91, de 15
de Julho, ao Clube de Caçadores da Gema (processo
n.o 693-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Abril de 2001.

Portaria n.o 480/2001
de 10 de Maio

Com fundamento no disposto no n.o 4 do artigo 83.o,
em articulação com o disposto no n.o 1 do artigo 79.o,
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, pela Por-
taria n.o 103-B/2001, de 16 de Fevereiro, foi renovada
a zona de caça turística da Herdade da Bardeira, pro-
cesso n.o 352-DGF, situada na freguesia do Vimieiro,
município de Arraiolos, concessinada a Silveira e Outro,
L.da


